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Excelentíssimo Senhor Cláudio Rodrigues

Prefeito do Município de Boa Esperança/ES 

                      

Os Vereadores subscritores no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e 
Regimento  Interno,  indicam  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  do  Município  de  Boa 
Esperança-ES, que “Providencie com urgência junto à Secretaria competente, o cercamento 
do perímetro e a instalação de placas de proibição de descarte de lixo e de quaisquer materiais 
que  causem  degradação  ambiental  na  área  pertencente  à  Prefeitura,  localizada  atrás  da 
Cerâmica do Adenes Ferrari, no Parque das Nascentes, município de Boa Esperança-ES”.

JUSTIFICATIVA: O Parque das Nascentes, área pública situada atrás da Cerâmica do Adenes 
Ferrari, tem sofrido com o descarte irregular de lixo, entulho e outros resíduos, prática que 
representa uma séria ameaça ao meio ambiente e à integridade do ecossistema local. Trata-se 
de uma região sensível, com presença de nascentes e vegetação nativa, que requer cuidados 
especiais quanto à sua preservação.

A ausência de placas informativas contribui para que algumas pessoas utilizem o espaço de 
forma inadequada,  seja  por  desconhecimento  ou negligência.  A  instalação de placas com 
avisos claros de proibição e penalidades e o cercamento da área, são medidas simples, mas 
eficazes, para conscientizar a população e coibir práticas degradantes, servindo também como 
base para ações de fiscalização.

Ressaltamos  que  a  proteção  de  áreas  ambientais  é  uma  responsabilidade  coletiva,  e  a 
sinalização adequada é um passo essencial para garantir o respeito à legislação ambiental e à 
qualidade de vida da comunidade.

Face às considerações, solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da 
Indicação.

José Maria Rafalski

Vereador/autor

Joseth do Livramento Areia

Vereadora/autora
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